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contratado (a): N r PErEira coMÉrcio dE áGUa EirEli
cNPJ n°: 37.170.992/0001-05
Endereço: rua do Posto nº 27, Bairro: Jamilândia
Bonito/Pa – cEP: 67.110-47
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 801659

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

terMo de rescisÃo
coNtrato Nº 018/2021
ProcEsso Nº 2021/630839
objeto: rescisão amigável do contrato n° 018/2021
Justificativa: art. 79, II, §1º da Lei n° 8.666/93
data da rescisão: 17 de maio de 2022
contratada: r MastEr coMÉrcio dE aliMENtos EirEli
cNPJ: 26.829.930/0001-90
Endereço: rua Perimetral nº 4, aNEXo GalPÃo B, Bairro: icuí Guajará
ananindeua/Pa, cEP 67.125-119
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 801658

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2022
Processo Nº 2022/283850
objeto: contratação de empresa sob demanda para serviços de lavagem 
e Higienização dos Veículos à serviço da fUNtElPa.
responsável pelo certame: Benedito ivo santos silva
local de abertura: Portal compras.gov.br (UasG:925807)
data da abertura: 02/06/2022
Hora da abertura: 10:00hs
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039
fonte recurso: 0661
Plano interno (Pi): 412.000.8338c
ação Nº 231.451
retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 20 de maio de 2022.
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 801443

.

.

secretaria de estado 
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

errata da Portaria Nº 145/2020-GaB/Pad, de 05/11/2020, 
publicada no doE edição nº 34.396 de 06/112020.
oNde se LÊ:
Portaria Nº 144/2020  de 05/11/2020
Leia-se: 
Portaria 145/2020 de 05/11/2020

Protocolo: 801843
Port. de redes/sUBst. Nº 587/2022-GaB/Pad.          
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 522/2017-GaB/Pad de 18/12/2017, pu-
blicado no doE edição nº 33.521 de 20/12/2017;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 602/2022, de 18 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - sUBstitUir as servidoras raiMUNda do socorro MacHado Mota, 
Mat. nº 5618789-1 e Maria da GlÓria dE soUZa BorGEs, Mat. nº 
5890910-1, pelas servidoras aMÉlia das GraÇas caNtÃo siMÕEs, Mat. 
nº 57229140-2 e NatHália dE NaZarEtH fErrEira MoNtEiro, Mat. nº 

5897320-1, para atuarem no Pad supracitado, na qualidade de presidente 
e membro, nesta ordem;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 588/2022-GaB/Pad.          
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 230/2018-GaB/Pad de 05/09/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.696 de 10/09/2018;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 603/2022, de 16 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - sUBstitUir a servidora daYsE rUtH taVarEs da silVa, Mat. nº 
454680-1, pela servidora cristiaNE dE NaZarÉ silVa dE carValHo, 
Mat. nº 57212403-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de 
membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 589/2022-GaB/Pad.          
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 333/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.745 de 23/11/2018;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 606/2022, de 16 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - sUBstitUir a servidora daYsE rUtH taVarEs da silVa, Mat. nº 
454680-1, pela servidora cristiaNE dE NaZarÉ silVa dE carValHo, 
Mat. nº 57212403-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de 
membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria torNar s/ eFeito Nº 592/2022-GaB/Pad       
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  a Portaria 1.088/2021-GaB/Pad de 19 de julho de 2021, 
publicada no doE, edição nº 34.646 de 22/07/2021;
coNsidEraNdo o Memorando nº 607/2022, datado em 19/05/2022, da 
comissão processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
r E s o l V E:
i – torNar sEM EfEito a Portaria de substituição nº 1.088/2021-GaB/
Pad de 19 de julho de 2021, publicada no doE, edição nº 34.646 de 
22/07/2021;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                      
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-1
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº593/2022-GaB/siNd.               
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memo. nº 04/2022-GaB/siNd, de 
18/05/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da Portaria Nº 848/2021-GaB/siNd de 
17/06/2021, publicada no doE, edição nº 34.614 de 18/06/2021, prorro-


